LEI Nº 3.340, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013
Altera dispositivos da Lei nº. 2.451 de 04 de junho de 2003 que “Dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental Serra do Timóteo, localizada no Município de Timóteo e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O inciso I do art. 3º da Lei nº 2.451, de 04 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  Para implantação e funcionamento da APA SERRA DO TIMÓTEO serão adotadas pelo Poder Público Municipal as seguintes medidas:

I – a constituição de um Conselho de Gestão Colegiada da APA SERRA DO TIMÓTEO, com a participação dos segmentos envolvidos na região: 

a) 04 (quatro) representantes titulares e respectivos suplentes do Poder Executivo Municipal;

b) 01 (um) representante titular e respectivo suplente do Poder Legislativo Municipal;

c) 01 (um) representante titular e respectivo suplente do Governo Estadual e/ou Federal;

d) (quatro) representantes titulares e respectivos suplentes de Associações de Bairro da área de influência;

e) 01 (um) representante titular e respectivo suplente de Associação de Classe;

f) 01 (um) representante titular e respectivo suplente do CODEMA;

g) 01 (um) representante titular e respectivo suplente do Setor Privado;

h) 01 (um) representante titular e respectivo suplente de uma ONG Ambientalista;

i) 01 (um) representante titular e respectivo suplente da Comunidade Científica.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 25 de novembro de 2013; 49º Ano de
                                                                                  Emancipação Político-Administrativa.   

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
                                                                                    Prefeito Municipal

